
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balnearia 
Estado de São Paulo 

GP 337/2024 Itanhaém, 4 de julho de 2024. 

Senhor Presidente, 

Em atenção aos termos do Requerimento n2 164, de 2024, 
de autoria do ilustre Vereador Carlos Henrique Silvestre Garzon, junto ao presente 
estou encaminhando a essa Egrégia Casa de Leis as informações prestadas pela 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

mente, 

TIAGO RODRIGU VANTES 
Prefeito Mun 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

BALNEARIA DE ITANHAÉM 

PROTOCOLO 

Recebido eninf.W.L12. 

1 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370033003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano 

Memorando Interno 

Para: Secretaria Relações Institucionais 

De: Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano 

Prezado Senhor, 

Número: 577/2024 

Dr. Renato Lancellotti 

Data: 2/7/2024 

Sr. Vinicius Camba de Almeida 

Em atendimento ao Requerimento n° 164 de autoria do Vereador Carlos 

Henrique Silvestre Garzon, vimos pelo presente encaminhar o memorando n° 

108/2.024 do Departamento de Pavimentação, contendo as informações solicitados. 

Atenciosamente, 

VINICIUS CkMBA1E ALMEIDA 
Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
Estância Balnearia 

Estado de São Paulo 

Memorando Interno n.° 108/2024. 

Data: 28/06/2024. 
Para: Sec. de Obras e 
Desenvolvimento Urbano. 

Sr. 
Eng° Vinícius 

De: 
Dept.° de 

Pavimentação 

Sr. 
Eng° Wilson Netto 

Assunto: Resposta ao requerimento 164/2024 

Seguem respostas para o requerimento supracitado: 

a) O prazo de conclusão física da referida obra está prevista para agosto de 2024. 

b) Sim, a obra está dentro do cronograma atualizado. 

O prazo inicial do contrato era 23/06/2023, porém houve diversos desafios que 

impactaram o cronograma original do projeto. O local de difícil acesso, com mata 

fechada e terreno acidentado, dificultou o transporte de materiais e inviabilizou o 

uso de maquinário. Além disso, os períodos de chuva intensa prolongaram ainda 

mais o tempo necessário para execução das tarefas, devido ao aumento do tempo 

de secagem em um ambiente de mata fechada. Diante dessas circunstâncias, foi 

necessário estender o prazo do cronograma do contrato, agora estipulado para 

18/10/2024. 

c) O Valor total da obra é de R$ 649.906,71 (seiscentos e quarenta e nove mil, 

novecentos e seis reais e setenta e um centavos). A obra não possui aditivos 

financeiros. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

d) A proteção do guarda corpo até o momento não foi executada, será executado 

junto com a proteção do guarda corpo das escadarias. Quando houver a conclusão 

do guarda corpo, as estruturas terão a segurança garantida e então o acesso a 

trilha estará liberado para o público. Vale ressaltar que esta temporariamente 

PROIBIDA a entrada na trilha, pois a obra encontra-se em andamento, motivo 

pelo qual foi instalado tapume na entrada. Toda segurança e execução da obra é 

de responsabilidade do Eng° Franklim Fernando Pires da empresa Agnus 

Engenharia Eireii. 

Wil Souza Netto 
Engenheiro Civil 
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